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Conselho Pleno

1. - RELATCRIO
O estabelecimento apresenta acordo f i rmado com

a APíJl da Escola de 12 e 2e Graus íAcadékmico líimeirense0

para homologação, nos termos do a r t , 2 s do Decreto n2 95.921f

de 14 de abril de 1988»

v

-2. - APRECIAÇÃO

O acordo apresantado atende aos requisitos exigidos pe_

Io artigo 2S do Decreto ne 95.921,

Pelo que consta nos' autos, constata-se a correçao da

representação legal das partes que assinam o acordo, de_

vendo o rnesir.c ser homologado.

3* - CONCLUSÃO
Pelo exposto, opino pela homologação do acordo, pcoen-

do o estabelecimento praticar os valores que seguem, --

aplicanda-se sobre estes valores, nos meses subsequentes,

os índices legais.

Valores hornologados:-

Maio/88

12 Grau de 1^ a 4& serie
19 Grau de 5§ a 8s série
2fi Grau de 13 a 3 s serie
CEE/CEnE, em 07/07/SC.

Cz$ 3.725,69
CzS 5.078,17
Cs$ 8.788,90

9 JATYH EDUAEDO' SCHAXL
RKLATOH



PROCESSO CEE N9 .1441/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 446/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade» a presente

Indicaçãor nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 28 de julho de 1988
*

a) Cons9 Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente em Exercício


